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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

    

LEIS 
 

LEI Nº 5.429 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 

Dispõe sobre a revisão geral anual das remunera-

ções dos servidores da Câmara Municipal de 

Suzano para o exercício de 2023, e dá outras 

providências. 
 

(Autoria: Mesa Diretiva da Câmara Municipal de 

Suzano Projeto de Lei nº 022/2023) 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica instituído o índice da Revisão 

Geral Anual das remunerações de todos os 

servidores públicos da Câmara Municipal de 

Suzano, a partir de 1º de março de 2023, é de 9% 

(nove por cento). 
 

Art. 2º. As despesas provenientes da execu-

ção da presente Lei correrão à conta de verbas 

próprias do orçamento vigente, suplementadas, 

se necessário.  
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em 

contrário.  
 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da 

sua publicação.  
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

29 de março de 2023, 73º da Emancipação 

Político-Administrativa 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
 

RENATO SWENSSON NETO - Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na portaria do Paço Munici-

pal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais 

locais de costume. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, com base no 

subcapítulo 13.11, do Edital 01/2022, TORNA 

SEM EFEITO A NOMEAÇÃO do candidato relacio-

nado abaixo: 
 

Cargo: Agente Fiscal Tributário: 004º - Ampla 

Concorrência 
 

COMUNICADO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2022) 
 

A Prefeitura Municipal de Suzano, com base no 

subcapítulo 14.8, do Edital 02/2022, TORNA SEM 

EFEITO AS NOMEAÇÕES dos candidatos relacio-

nados abaixo: 
 

Cargo: Cirurgião Dentista 20H: 003º - PCD 

Cargo: Cozinheiro Escolar: 012º, 022º, 030º, 

034º, 038º e 046º  - Ampla Concorrência 

Cargo: Diretor de Escola: 004º - Cota Racial 

Cargo: Professor de Educação Básica I 30hs: 

012º - PCD 

Cargo: Professor de Educação Básica II - Artes: 

001º e 003º - Ampla Concorrência 

Cargo: Professor de Educação Básica II - 

Educação Física: 002º - Cota Racial 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 31 

de março de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2022) 
 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 01/2022, para preenchimento dos 

cargos de Agente Fiscal Tributário, Ajudante Geral 

e Motorista, NOMEADOS NESTA DATA, convoca-

dos a tomarem Posse nos devidos cargos no 

prazo de 15 dias corridos, contados a partir do 

dia seguinte desta publicação, prorrogável por 

igual período mediante requerimento devidamen-

te justificado,  obedecendo os dispostos nos Art. 

8º, Art. 14 e Art. 15 da Lei Complementar Nº 

190/10. O candidato que não comparecer no 

prazo estabelecido, decairá o direito da contrata-

ção tornando sem  efeito a nomeação. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 
 

Departamento de Recursos Humanos (listas de 

documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO - AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

Clas. Nome  Documento  

005º 
FELIPE MOLINA 

NAGAMINE 32930870 1 

 

CARGO: AJUDANTE GERAL - AMPLA CONCOR-

RÊNCIA 

Clas. Nome  Documento  

005º 
VINICIUS DE OLI-

VEIRA SANTANA 50840408 3 

 

CARGO: MOTORISTA - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Clas. Nome  Documento  

002º 
ALDAN FERNAN-

DES GOMES 4179903470  

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 31 

de março de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 002/2022) 
 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 02/2022, para preenchimento dos 

cargos de Cirurgião Dentista 20h, Cozinheiro 

Escolar, Diretor de Escola, Professor de Educação 

Básica II - Artes,  Professor de Educação Básica I 

30h, Professor de Educação Básica II - Educação 

Física e Técnico em Farmácia, NOMEADOS NESTA 

DATA, convocados a tomarem Posse nos devidos 

cargos no prazo de 15 dias corridos, contados a 

partir do dia seguinte desta publicação, prorrogá-

vel por igual período mediante requerimento 

devidamente justificado,  obedecendo os dispos-

tos nos Art. 8º, Art. 14 e Art. 15 da Lei Comple-

mentar Nº 190/10. O candidato que não compa-

recer no prazo estabelecido, decairá o direito da 

contratação tornando sem  efeito a nomeação. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência da 

lista de documentos e da lista de exames, através 

dos endereços eletrônicos listados abaixo: 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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Departamento de Recursos Humanos (listas de 

documentos) 

suzano.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

Departamento Médico (lista de exames) 

medico.convoca@suzano.sp.gov.br 

 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA 20H  - PCD 

 

Clas. Nome  Documento  

004º 
JAMILTON FERREIRA 

JUNIOR 25009117 3 

 

CARGO: COZINHEIRO ESCOLAR  - AMPLA CON-

CORRÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

51º 
CRISTIANE DANTAS 

DE BRITO BECKER 32032411 4 

52º 
TATIANE APARECI-

DA DA SILVA 52844061 5 

53º 
MARISA LUIZ 

CARDOSO 23748983 1 

54º 

DAIANA CRISTINA 

DA SILVA NATIVI-

DADE 41404477 0 

55º 
IONE APARECIDA 

DOS SANTOS 20536545 0 

56º 
FABIANA FIORA-

VANTE DE ARAUJO 28906366 8 

 

CARGO: DIRETOR DE ESCOLA - COTA RACIAL 
 

Clas. Nome  Documento  

005º 

MARCOS DOS 

SANTOS FERREIRA 

DA SILVA 23232533 9 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

30H  - PCD 
 

Clas. Nome  Documento  

015º 
QUEILA TOMÉ DA 

SILVA NOGUEIRA 41201409 9 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 

ARTES  - AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

004º 

VANESSA HORITA 

OLIVEIRA 26830581 X 

005º 

CANDIDATO JÁ 

ADMITIDO PCD 

001º 33387266 6 

006º 

YASMIN MASCHIO 

DA SILVA 47076813 7 

007º 

FABIANA DOS 

SANTOS SOARES 30895213 3 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 

ED. FÍSICA  - AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

Clas. Nome  Documento  

003º 
THIAGO FERREIRA 

DOS SANTOS 45485951 X 

004º 
ISAEL JOSÉ DA 

SILVA 37125328 7 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 

ED. FÍSICA  - COTA RACIAL 
 

Clas. Nome  Documento  

003º 
LUCIANO JOSÉ BAR-

BOSA 29261511 5 

 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 

ED. FÍSICA  - PCD 
 

Clas. Nome  Documento  

001º 
DIEGO ASSIS 

GOMES 43959904 0 

 

CARGO: TÉCNICO EM FARMÁCIA - COTA RACIAL 
 

Clas. Nome  Documento  

001º 

CANDIDATO JÁ 

ADMITIDO 001º - 

Amp. Conc. 41772497 4 

002º 
MARCIA MARCELI-

NO PEREIRA DIAS 33923239 0 

 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 31 

de março de 2023. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

    

INSTRUÇÃO NORMATIVA  
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 13, DE 30 DE 

MARÇO DE 2023. 
 

Acrescenta disposição na Instrução Normativa 

nº 15, de 29 de julho de 2022, que cuida da 

gestão, o uso dos recursos e da prestação de 

contas do Programa Dinheiro Direto nas Esco-

las Municipais de Suzano (PDDEM), e dá outras 

providências. 

        

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

SUZANO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e,  

   

CONSIDERANDO a aprovação, em 15/12/2021, 

da Lei Municipal nº 5.319, que aprovou o Pro-

grama Dinheiro Direto nas Escolas Municipais de 

Suzano – PDDEM, vinculado à Secretaria Munici-

pal de Educação; 
 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de 

Educação baixou a Instrução Normativa nº 15, de 

29/07/2022, para dar cumprimento à referida 

lei, regras acerca da gestão, do uso, e da presta-

ção de contas dos recursos utilizados; 
 

CONSIDERANDO, ainda, que para o exercício de 

2023 igualmente foi previsto na Lei Orgânica do 

Município, novo valor que será repassado às 

APMs e, 
 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 

dispor sobre os casos de novas escolas, recém-

criadas, as quais deverão ser incluídas na divisão 

dos recursos do tesouro municipal, uma vez que o 

Programa foi criado para servir a todas as escolas 

da rede pública municipal de Suzano,  
 

INSTRUI,  

     

Artigo 1°. Ficam incluídas no PROGRAMA 

DINHEIRO DIRETO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

DE SUZANO (PDDEM), as escolas da rede muni-

cipal de ensino de Suzano criadas após a edição 

da Instrução Normativa nº 15, de 29 de julho de 

2022, as quais deverão atender integralmente às 

disposições da referida Instrução, bem como das 

alterações nela inseridas por meio da Instrução 

Normativa nº 12, de 13 de março de 2023.  

     

Artigo 2º. Esta instrução Normativa entra em 

vigor na data de sua publicação, permanecendo 

vigentes e inalterados todos os termos da Instru-

ção Normativa nº 15, de 29/07/2022, com as 

alterações dadas pela Instrução Normativa nº 12, 

de 13/03/2023. 
 

Município de Suzano, 30 de março de 2023. 
 

LEANDRO BASSINI - Secretário Municipal de 

Suzano  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER  

 

CHAMAMENTO PÚBLICO 
01/2023/SMEL 

 

 

RESULTADO PRELIMINAR 
 

Em atendimento ao cronograma de atividades do 

edital de chamamento público nº 

01/2023/SMEL, segue o resultado classificatório 

preliminar da entidade participante: 

mailto:smaa.rh@suzano.sp.gov.br
mailto:deptomedico@suzano.sp.gov.br
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Proponente Classif. Pontos 

INSTITUTO DESPORTI-

VO CANDIDO SOARES 

DE BASQUETEBOL 

1º 18 

 

ARNALDO MARIN JUNIOR – Secretário Municipal 

de Esportes e Lazer 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

1ª ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

REABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 028/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO E AVALIA-

ÇÃO PSICOLÓGICA PARA A HABILITAÇÃO DA 

OBTENÇÃO/RENOVAÇÃO DO PORTE DE ARMAS 

DE FOGO PARA OS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS 

DE SUZANO – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 17 de abril 

de 2023, às 13:45 horas - INÍCIO DA FASE DE 

LANCES: 17 de abril de 2023, às 14:00 horas. 

Disponível no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. O Edital e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.  

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA - Secretário 

Municipal de Segurança Cidadã. 

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 031/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

HIGIENE INFANTIL – TÉRMINO DE ENVIO, ABER-

TURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 17 

de abril de 2023, às 14:45 horas - INÍCIO DA 

FASE DE LANCES: 17 de abril de 2023, às 15:00 

horas. Disponível no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. O Edital e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.  

LEANDRO BASSINI – Secretário Municipal de 

Educação. 

Nº: 032/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

SEGURO PARA VEÍCULOS PERTENCENTE À FROTA 

MUNICIPAL – TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 18 de abril 

de 2023, às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE 

LANCES: 18 de abril de 2023, às 09:30 horas. 

Disponível no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço www.bb.com.br, ou 

www.licitacoes-e.com.br. O Edital e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.  

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 001/2023 - REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE VEÍCU-

LOS. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa à 

empresa C.S. BRASIL FROTAS S.A. com o valor de 

R$ 6.495.463,92 (Seis milhões, quatrocentos e 

noventa e cinco mil, quatrocentos e sessenta e 

três reais e noventa e dois centavos) para o LOTE 

01 e com o valor de R$ 4.769.499,60 (Quatro 

milhões, setecentos e sessenta e nove mil, 

quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta 

centavos) para o LOTE 02, cuja decisão foi 

HOMOLOGADA pelo Ilustríssimo Senhor Secretá-

rio Municipal de Manutenção e Serviços Urbanos. 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 005/2023 - REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 

CURSO DE BRIGADISTA MIRIM PARA ALUNOS 

DO 1º AO 5º ANO, DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO à empresa CATT 

TREINAMENTOS LTDA com o valor de R$ 

1.658.527,34 (Um milhão, seiscentos e cinquen-

ta e oito mil, quinhentos e vinte e sete reais e 

trinta e quatro centavos) para o objeto do certa-

me, cuja decisão foi HOMOLOGADA pelo Ilustrís-

simo Senhor Secretário Municipal de Educação. 

LEANDRO BASSINI – Secretário Municipal de 

Educação 
 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, para conhe-

cimento dos interessados, que o Senhor Secretá-

rio Municipal de Saúde, RATIFICOU: 

Dispensa de Licitação: com base no art. 24, inc. 

IV, da Lei Federal nº 8.666/93, para aquisição de 

colete de retificação postural – PA Nº: 

1.879/2023 – CONTRATADA: ORTOBACELAR 

ORTOPEDIA E FISIOTERAPIA LTDA – VALOR: R$ 

1.700,00 – DATA: 30 de março de 2023 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI - Secretário 

Municipal de Saúde. 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

COOPERADORA: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 

EMPRESARIAL DE SUZANO (ACE SUZANO) – 

OBJETO: Consecução de finalidade de interesse 

público e recíproco em cooperar com a adminis-

tração de áreas comerciais da EXPO SUZANO – 

PRAZO: 1 mês – DATA: 30/03/23 – PA. 

4.134/23 – TERMO DE COOPERAÇÃO 

RODRIGO ARAKAKI – Diretor de Compras e 

Licitações. 

 
 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/
http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.suzano.sp.gov.br/
http://www.bb.com.br/
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